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Parecer No 79712021 DCI-MB/SE

Boquim, 30 de Dezembro de 2021

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da lnexigibilidade no 005/202'1 PMB,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Servíços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna no 26512021 ,

referente ao procedimento a ser realizado de inexigibilidade de licitaçáo, visando a

Contratação da empresa A DE SOUZA ASSESSORIA EMPRESARIAL,cujo objeto é

serviços de assessoria técnica especializada em recuperaçãode receitas referente ao

oerÍodo não atingido pela decadência (últimos cinco anos)referente ao impostos sobre

serviçosde qualquer natureza -lSSQN,incidentes sobre serviços prestados pelos bancos

e instituiçôes financeiras,realizados neste município e não declarados à Fazenda

Municipal, pelo período de 12 (doze meses) meses, solicitado pela Prefeitura Municipal

de Boquim através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

I - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso VI do artigo 38 da

Lei n.o 8.566/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Comoras " Ssrviços Ca prefeitura Municioal de Boou;m/SE recebe..

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contrataçâo direta.

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitação ou não da empresa a ser contratada.

Impende asseverar que não faz paÊle das atribuições do Controle lnterno a
análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

cuer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto aCr-ninistrativo, já oue são Ce

rs5pgn53l1iliçlgCe Cos aCmln;straCores Dúbricos. Ao Deoarlamen+6 \y'9niçi63'Ce Co^i.o,e
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lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle Interno ratifica a dotaçáo orçamentária

informada na SD - Solicitação de Despesa no 579312021 acostada aos autos, fls. 000070

a 000071.

Frise-se que por se tratar de despesa que somente será executada r,t -
exercicio de 2022 e a Íeai necessidacie cie se preoarar antecipada,ren'(ê

considerando princiDalmente a continuidade dos servl cos essencrars a uia acDoo

êstê Departamento de Controle lnterno atestou as mesmas a época eÍn que a Lê:

OrÇamentaria Anual LOA ainda não estava aprovada, o que apenas foi

concretizada no dia 30 de dezembro de 2021 desta feita as Secretarias solicitantes;

deverão revisar/adequar as solicitacões de despesa e devidos empenhos de

acordo com a referida Lei de No 97 412021 oue suÉirá seus efeitos no exercicio de

2022.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais quê tratam do comprometimento do saido orçamentário cjâ

dotação especificada em função do cronograma de execuçáo para o exercício Íinanceir. 
\

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

constituição Federal de 1988:

Art. 167. São vedados:

Í...1

ll - a realização de despesas ou a assunçâo de obrigaÇÕes diretas
que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Fedêral no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa náo poderá exceder o limite dos

créditos concedidos.

!

Lei ComplementaÍ no 101/2000:
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Ad. r6 - 1...l

§ 1o Para os Íins desk Lei Complementar, considera-se

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação especÍÍica e suficiente, ou que este.la abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as dêspesas da mesma
espécie, realizadas e a realiza( previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercÍcio;

t.I

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de í988, em seu art. 37, aloca como um dos principios

basilares da AdministraÇão Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu mister para satisfação pessoal, mas sim tão

sonneÍlte do inte.resse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados oeia AC.'ninist:açáo,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitaÉo destina-se a garantir a observância do princÍpio
constitucional da isonomia, a seleÇâo da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentávêl e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculaÇão ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada_

el i no 12.349 de 2010

Sobre a publicaçáo das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispÕe o artigo 16 da Lei Federal n. 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em óroâo de
divulgação oflcial ou em quadro de avisos de amplo acesso público.
à relação de todas as compras feitas pela AdministraÇão Direta ou
lndireta, de maneira a clariícar a identificação do bem comprado,
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as
compÍas Íeitas com dispensa e inexigibilidade de !icitaÇáo.
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Atendendo as disposiçÕes da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentaçáo da contratação direta via inexigibilidaoe ce iicitaçãc

encontra respaldo no art. 25 c/c art. 13 da LLCA, abaixo transcrito:

Art.25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competiÇâo, em especial:

ll - paÍa a contrateção de serviços técnicos enumêrados no art.
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviÇos de
p"oircioade e oivu,gâ9ào;

Aít. 'i 3. Para os fins desta Lei, conside!'am-se serviÇos técnrcos
profissionais especializados os trabalhos reiatlvos a:

lll - assessorias ou consultorias técnicas ê auditorias
financeiras ou tributárias; (sem gÍifo no oÍiginal)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos, bem como a habilitação prevista nos

aú..27 ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contrata cao mediante a

aoresentacão de iustiÍicativa de Dreco Draticado oelo mercado. trazêndo para o

tl
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entos notas fisca afins ue

comDrove o preco a ser disDendido com a contratacão em tela . conforme Dreceitua

o art. 26 da LLC sênao vetamos:

Art. 2ô. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4s do art. 17 e no inciso
lll ê seguintes do ad.. 24, as situaçÕes de inexigibilidade refe!'idas no
aÍl. 25, necessariamente justiÍcadas, e o retardarlento previstc ro
finar do oa!.ágrafo único Co aí1. 8e desta !_ei Ceve.ão se.
comunicaCos, Cent.o Ce 3 (tês) dias, à autoriciade suoe.,or, oara
ratificaçáo e OUbliCaÇãO n6 irr19rg6g2 Oíioia!, nO Orazo Ce 5 (CincO\

dras, como condiçâo para a eficácra dos atos. .Ge!?Aê!_dêIr-?
oela Lei n" 11 .107. de 2005)
Parágrafo único. O processo de dispense, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:

| - caracterizaÇão da situaçâo emergencial, calamitosa ou de grave
e iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa.
quando for o caso;
2017\
ll - razâo da escolha do fornecedor ou executante:
lll - justiÍicativa do Dreço. (grifêi).

Alem disso recomendamos que a Secretaria solicitante justifique

ressamente a contratacão de tercêiros em detrirnento dê servidores do quadro

permanente que satisfaça o art. 280 da Constituição Co Estado de Sergipe, a segui'

transcrito

Art. 280. Na Administraçáo Pública Direta e lndireta do Estado
somêntê será permitida a contratação de serviços de têÍceiros
e de emprêsas prêstadoras de serviço, para execução de
atividades pêrmanentes que possam ser exercidas por
servidores públicos, se não existir no órgão ou entidadê o
cargo cuias atribuições forem o obleto Ca contratação, o'"' se,
existindo esse cargo, a quantidade de seus ocupantes.
expÍessamente justificado, não seja suficiente para executar as
atividades necessárias. (Redaçáo dada pela Emenda
Constitucional no 03 de 1996) (grifado)

Ademais que a Sec-.etar;a so llcitar'te dever.á acenas c'os i. eo:.' a

Red dada la Lei n" 13.500 c

Ciên'ê qUê S'JaA4À"e' 7n orovâ o i'ros ât,:os Ce sa't'o sr-'r:
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toda a despesa em consonân la com os dispositivos transcritos no paráqrafc

anterior e complementarmen te os Lei n' 8.666/93 a sequir citados:

Art.7e As licitaçóes para a execuÇâo de obras e para a prestaÇâo de
seÍviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

§ 2e Às obÍas e os serviços somentê poOê,ao sêÍ crtaoos
quando:

lli - houvêÍ previsão dê recuEos oÍçamentários qüe assêgureni o
pagamento das obrigaçôes decorrentês de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o

respectivo cronograma.

Art. 14. Nenhuma comora será feita sem a adequada caracterizaÇâ:
de seu objeto e indicação dos recutsos oÍçamêntáÍios para sêL
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem
lhe tiver dado causa. (griÍei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

A Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL encaminhou a Soiicitaçâo oe

Despesa no 625012021 contendo em anexo:

" Prc'.ieto básrco, às iis. 00000i a 000C05;

. Proposta de serviços da empresa, às fls. 000006 a 000011,

. lnstrumento de Alteração de Empresário lndividual,às f1s.000012 a

000015;

. Ato Construtivo de Transformação de Empresário em Sociedade

Empresarial Limitada,às f|s.000016 a 000019;

. Primeira Alteraçâo do Ato Construtivo,às f|s.000020 a 000027;

. Documento pessoal do sócio,às fls.000028;

t..l
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. CerlificaCo Ce a.eo;stro g a.gg'Jrgr;cr2cf s,às í's.000029:

o Certificado da Condição de Microempreendedor lnvidual,às fls.000030

a 000031;

. Requerinnentos de E,'npresár'io.às fls.000032 a 000044;

. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de Goias,às

fls.000045 a 000046;

o Certidão positiva,às f|s.000047 a 000049;

. Atestados de capacidade técnica. às fls.000050 a 000052;

. Comprovante de inscrição e situação cadaska!,ás f1s.000053;

. CertidÕes negativas de debitos perante as fazendas federal, estadual e

municipal, FGTS e Trabalhista, às fls. 000054 a 000058;

. Mensagem no 010\2021 do Projeto de Lei Orçamentária -LOA para

2022, fls.000059 a 000067;

o Justificativa da lnexigibilidade da secretaria solicitante, às f|s.000068 a

000069;

r Solicitaçâo de despesa no 625012021 , as fls 000070 a 00007't ;

o perlsris no Q0412021 Ca comissão Ce licitação, às fls.0CC072;

. Justificativa da lnexigibilidade de llcitaçáo elaborada peia Cpl_, às f!s.

000073 a 000078;

. Minuta do termo contratual, às fls. 000079 a 000082;

. Comunicado interno no 355\202'l datado em 22\12:f:021 encaminhando

o processo a Procuradoria Geral do Município para análise e emissãc
de parecer jurídico, às fls.000083;

. Parecer Jurídico no 688\2021 datado em 22\12lf,:021 opinando pela
pertinência jurídica do procedimento e mlnuta do termo contratual. âs
fls.000084 a 000090;

' comunicado interno no 371v021 datado em 23\12u021 encaminhando
o processo a controradoria Geral do Município para anárise e emissão
de parecer, às fls.000091.
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Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias
procedimento, e deverá ainda verificar as seguintes situações

imprescindiveis para fins de formalízaçáo do termo contratual:

para inÍcio do

como sendo

Manutenção das mesmas condiçÕes de habilitaçáo juridico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

o Atentar-se as orientações expressas no Parecer Jurídico;

o Anexar a certidão de falência e concordata;

. Anexar demonstrativo da despesa orçamentária;

. Anexar contratos firmados com outros órgãos;

. Anexar documentos comprobatórios de especialização da equipe

técnica.

E ainda a fiel observância da Resolucão ÍC no 28812014 alterada pe,:r

a

a

originai")

Resoir:çào TC n" 323\2019 do Tribu nal de Contas do Éstado de Serqipe.

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal oe Controle inter,^,o

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendaçÔes

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior paÍa

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

E o entenoimento, salvo meihor juízo.

Va o
trolad ra Municipalc

P rtaria no 01012021


